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PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019 – PROCESSO Nº 039/2019 
 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.  

 
 

RECIBO 
 
 

Recebi do pregoeiro da Prefeitura de General Carneiro o edital e os seus anexos referentes 
ao Pregão Presencial nº 019/2019, que tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 
ZERO QUILÔMETRO DO TIPO ÔNIBUS DE TRANSPORTE SANITÁRIO EM 
CUMPRIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E ATENÇÃO PRIMARIA A 
SAÚDE - APSUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO – PR”, cuja sessão de abertura será no dia 18 de 
Abril de 2019, às 09:00 horas. 
 

 
____________, ___de __________ de 2019. 
 
 
 
 
_______________________________________ 
(Assinatura e carimbo da Empresa Licitante) 
 
 
 
 

EMPRESA INTERESSADA:______________________________________________ 
 
ENDEREÇO: _________________________________________________________ 
 
FONE/FAX: ___________________________________________ 
 
E-MAIL: ______________________________________________ 

 
 
 
Observações: 
 
 
1) Este recibo e o cartão de CNPJ poderão ser enviados através do e-mail 
licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br, quando o edital for retirado pela internet; 
 
2) Pedidos de esclarecimentos e informações poderão ser obtidos através do e-
mail licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br, bem como no telefone (042) 3552-1441. 
 

3) Após o recebimento deste recibo enviaremos o arquivo da AutoCotação Betha. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2019 – PROCESSO Nº. 039/2019 

 
 
1. O MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - PR, através do Jornal Oficial do Município e 
Quadro de Avisos, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, Decreto Federal nº. 3.931/2001, de 19 de setembro de 2.001; Portaria nº. 
008/2019, de 15 de Janeiro de 2.019, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, com as alterações posteriores e artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2.006 e os termos deste Edital, realizará 
processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento dos produtos descritos no Termo 
de Referência – Anexo I atendido no presente certame, torna público a realização de 
licitação, no dia 18 de Abril de 2019 às 09:00 horas, no Departamento de Compras e 
Licitações no Prédio Sede da Prefeitura Municipal de General Carneiro, no endereço Av. 
Presidente Getúlio Vargas, Nº 601 – Centro. 
 
1.2. O recebimento do Credenciamento dar-se-á até as 09:30 horas do dia 18 de Abril de 
2019, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura no endereço acima indicado, 
cuja sessão de abertura será no dia 18 de Abril de 2019, às 9:40 horas. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a 
todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada à 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto pretendido pela 
administração. 
 
2.1.1. Os interessados em participar da presente licitação deverão solicitar, mediante 
requerimento, ao Departamento de Licitações deste Município, o arquivo de geração 
da proposta magnética, que será quesito de habilitação da proposta de preço no 
processo licitatório. Para o fornecimento do arquivo, deverá ser apresentado ou 
encaminhado via e-mail licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br, mediante cópia do 
Cartão do CNPJ. 
 
2.1.2. Caso a proposta de preço não seja formulada e gerada através do programa 
AutoCotação Betha, disponibilizado pelo Município, será a mesma considerada 
INABILITADA; e, 
 
2.1.3. Se a proposta magnética apresentada através de PENDRIVE, CD ou DVD 
apresentar problema na importação dos arquivos e a empresa participante não 
conseguir saná-lo durante o horário estipulado para abertura e verificação do 
envelope com a proposta de preço, a mesma será considerada INABILITADA. 
 
2.2. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do presente pregão, protocolando pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para o recebimento das propostas (artigo 12 do anexo “I” ao Decreto 3.555/00, 
de 08 de agosto de 2.000), no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo 
ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 

mailto:licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br
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2.2.1. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto quando resultar alteração no edital e esta, 
inquestionavelmente, não afetar a formulação das propostas. 
 
2.3. Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para 
entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente edital. 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
  

I -  Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena 
de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações; 

II -  Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
III -  Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera 

governamental da Administração Municipal; 
IV -  Em Recuperação Judicial, concordatárias ou em processo de falência, sob concurso 

de credores, em dissolução ou em liquidação;  
V -  Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si; e, 
VI -  Estrangeiras que não funcionem no país. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
4.1. No horário indicado no preâmbulo deste edital, o representante legal da licitante 
apresentar-se-á ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou outro instrumento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos 
envelopes contendo a Proposta de preços, juntamente com o arquivo da proposta 
magnética, bem como impressa via sistema Proposta Comercial (vide anexo IX) e 
Documentação relativos a este Pregão. 
 
4.2. Para fins de credenciamento junto ao pregoeiro, o representante da licitante 
deverá estar munido de: 
 
4.2.1. Instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida 
em cartório, na forma do novo Código Civil, art. 654, parágrafo 2º, com poderes para 
formular ofertas e lances de preços, negociar preços diretamente com o pregoeiro e praticar 
todos os atos pertinentes ao certame em nome da empresa representada. 
 
4.2.2. No caso de sócio da empresa, proprietário, administrador ou assemelhado, deverá 
apresentar cópia do Estatuto Social ou Contrato Social em vigor, no qual estejam expressos 
os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
4.2.3. Os documentos apresentados para efeito de credenciamento serão os originais ou 
fotocópias autenticadas. A responsabilidade pela capacidade da pessoa que assinar o 
instrumento de procuração ou documento equivalente será do representante que apresentar 
o aludido documento. 
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4.2.4. Declaração de que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme modelo constante no Anexo V. (art. 4º, inciso VII, Lei 10.520/02). 
 
4.2.5. Declaração de enquadramento e regime de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP), cuja prova deverá efetivar-se através 
de documento expedido pela Junta Comercial do Estado ou por Órgão que tenha os 
mesmos poderes para tal. 
 
4.2.6. Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte deixar de apresentar documento relativo à sua regularidade fiscal no 
momento de abertura do certame licitatório, deverá a mesma informar na DECLARAÇÃO 
solicitada no item anterior que não dispõe do documento exigido para exibição naquele ato. 
 
4.2.7. Ressalta-se que os documentos que credenciam o representante deverão ser 
entregues separadamente dos envelopes de proposta de preços e de habilitação. 
 
4.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
 
4.4. O representante legal que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 
interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a 
licitante durante a reunião de abertura dos envelopes com a Proposta ou Documentação 
relativos a este Pregão. 
 
4.5. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juntados ao 
processo administrativo. 
 
4.6. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 
credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente 
representada, terá sua proposta acolhida, porém não poderá participar das rodadas de 
lances verbais. 
 
4.7. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do 
representante, não importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. 
Contudo, a licitante não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer 
manifestação em nome da mesma na sessão do pregão. 
 
4.8. Os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS e a DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, deverão ser entregues fechados na data e horário previstos no preâmbulo 
deste Edital, protocolados da seguinte forma: 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL 
CARNEIRO – PR 
PROCESSO Nº _______/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº____/2019 
LICITANTE:______________________________________________ 

ENVELOPE “01” (PROPOSTA DE PREÇO) 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL 
CARNEIRO – PR 
PROCESSO Nº _______/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº____/2019 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 – Centro 
General Carneiro – Estado do Paraná – CEP: 84.660-000 

  TEL.: (0**42) 3552-1441 
  
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

LICITANTE:______________________________________________ 
ENVELOPE “02” (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) 

 
4.9. DA DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO, DEVERÁ CONTER: 
 
4.9.1. Anexo V – Declaração de Requisitos de Habilitação. 
 
4.9.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, e/ou declaração de firma individual, com a(s) última(s) alteração(ões) ocorrida(s), 
e no caso de sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
 
4.9.2.1 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; e, 
 
4.9.2.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. 
 
4.9.3. Documento expedido pela Junta Comercial do Estado (Certidão Simplificada, 
informando a situação em que a empresa se enquadrada (microempresas e as empresas de 
pequeno porte), atualizada. 
 
4.9.4. Cópia da cédula de identidade (RG) do representante/credenciado. 
 
4.9.5. Cópia do CPF do representante/credenciado. 
 
4.9.6. Procuração do representante da empresa licitante (caso o 
representante/credenciado não seja sócio da empresa), com firma reconhecida. 
 
4.10.  O ENVELOPE Nº. 01 (PROPOSTA) DEVERÁ CONTER TODOS OS REQUISITOS 
EXIGIDOS NO ITEM 09 DESTE EDITAL. 
 
4.11. O ENVELOPE Nº. 02 (DOCUMENTAÇÃO) DEVERÁ CONTER A DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA NO ANEXO II. 
 
4.12. No ato de entrega dos envelopes da proposta e documentação, deverá ser entregue 
ao Pregoeiro, DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, sem a qual ficará a empresa interessada impedida de participar do certame 
(modelo Anexo V). 
 
5. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
5.1. “AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO DO TIPO ÔNIBUS DE 
TRANSPORTE SANITÁRIO EM CUMPRIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E 
ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE - APSUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO – PR”, deste nas quantidades e 
especificações mencionadas no Termo de Referencia anexo “I” deste edital. 
 
5.2. Os produtos a serem fornecidos deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às 
finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. 
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6. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO PREGOEIRO 
 
6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
 
I - Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar 

deste Pregão; 
II - Recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentação”; 
III - Abertura dos envelopes da “Proposta”, seu exame, importação da proposta 

magnética para o sistema de licitações e contratos e a classificação dos licitantes; 
IV - Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
V - Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais e à escolha da proposta ou do 

lance de menor preço; 
VI - Adjudicação da proposta de menor preço; 
VII - Elaboração de ata; 
VIII - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
IX - Recebimento do exame e a decisão sobre recursos; e 
X - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.  
 
6.2. Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 
e a seleção da proposta mais vantajosa para o Município de General Carneiro. 
 
7. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS 
 
7.1. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
I -  Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital;  

 
II -  Que apresentarem preços superiores aos preços máximos previstos no Termo de 

Referência; e, 
 
III – Que não apresentarem proposta magnética, bem como impressão da mesma no 
sistema Proposta Comercial, que será fornecida mediante solicitação do arquivo, contendo 
cartão do CNPJ. 
 
7.2. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 
 
a) - Os preços iniciais propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
b) - O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos 
valores ofertados. 
 
c) - O Pregoeiro ou membro da equipe de apoio receberá o arquivo magnético da proposta 
de preços e importará para o sistema de licitações da prefeitura. 
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d) - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o autor da proposta de Menor Preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente ao 
menor preço, conforme disposto no inciso VI do artigo 11 do Decreto nº. 3.555, para lances 
verbais. 
 
e) - Caso não haja no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na 
alínea anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até que haja no máximo 03 
(três), quaisquer que sejam os preços ofertados, conforme disposto no inciso VII do artigo 
11 do Decreto nº. 3.555. 
 
f) - Às licitantes classificadas conforme estabelecido na alínea “d” ou no caso da alínea “e”, 
será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos e decrescentes em relação ao menor lance oferecido pelos demais licitantes. 
 
7.3. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate será efetuado de acordo 
com o disposto no Art. 44 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2.006, isto é, 
terá preferência de contratação a microempresa e a empresa de pequeno porte. 
 
7.4. Entende-se por empate, na modalidade de pregão, o intervalo percentual de até 5% 
(cinco por cento) superior ao melhor preço, conforme estabelecido no § 2º do artigo 44 da 
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2.006.  
 
7.5. Caso haja empate entre duas ou mais propostas apresentadas por microempresa e 
empresa de pequeno porte, o desempate será efetuado por sorteio, em obediência ao 
disposto inciso III, do artigo 45, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2.006.  
 
7.6. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 
representantes das licitantes presentes. 
 
7.7. Será declarada vencedora a proposta aceita que atender todas as exigências editalícias 
e apresentar o menor preço global, caso seja habilitada. 
 
7.8. Não serão consideradas as propostas omissas, vagas ou as que apresentarem 
irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
7.9. Se não for possível à abertura dos envelopes das Propostas de Preços e da 
Documentação de Habilitação em uma única Sessão, em face do exame da 
proposta/documentação com os requisitos deste Edital, ou, ainda, se os trabalhos não 
puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, 
os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente. 
 
7.10. Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua 
guarda até nova Sessão, oportunamente marcada para prosseguimento da licitação. 
 
7.14. Constatado o atendimento pleno das exigências do edital, o senhor Pregoeiro 
declarará a vencedora, podendo ser adjudicado o objeto da presente licitação. 
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8. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – SESSÃO PÚBLICA/LANCES 
 

8.1. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará seqüência ao processo 
de Pregão, passando para a fase da “Sessão Pública”, da qual só poderão participar os 
licitantes que tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 
 

8.1.1. Na fase da “Sessão Pública”, os representantes dos licitantes deverão estar 
presentes na sala de reuniões (sala de licitações) para a etapa de lances. A ausência 
do representante do licitante no horário previsto no preâmbulo deste edital indicará 
que não há interesse deste na apresentação de lances; 
 
8.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará 
individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços; 
 
8.1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 
definição completa da ordem de lances; 
 
8.1.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de classificação final das 
propostas para o item em disputa; 
 
8.1.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances 
estipulada no Termo de Referência, aplicável inclusive em relação ao primeiro; 
 

  8.1.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às sansões previstas no item 22, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro; e, 
 
8.1.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
declinarem da formulação de lances. 
 

8.2. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira classificada, 
procedendo á negociação, se for o caso, e decidindo motivadamente a respeito. 

 
8.3. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos 
na etapa de “Abertura das Propostas”, desde que verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o 
Pregoeiro negociar diretamente com o licitante, visando obter reduções adicionais de 
preços. 
 
9. DAS PROPOSTAS 
 
9.1. São requisitos da proposta de preços: 
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I - Ser preenchida, preferencialmente, através do Termo de Referência, por meio 
mecânico, sem emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a 
sua inteligência e autenticidade; 

II -  Conter preço por item, já inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguro, e 
todos os demais encargos e tributos pertinentes; 

III - Conter identificação do licitante; 
IV - Conter a descrição do objeto da presente licitação, com indicação da marca dos 

produtos em conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência do edital; 

V - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital; 
VI -       Conter carimbo da empresa e assinatura do representante da pessoa jurídica 
licitante; 
VII -     Validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data prevista para abertura dos envelopes. No caso do prazo de validade ser omitido na 
proposta, o Pregoeiro considerará que o mesmo será de 60 (sessenta) dias; 
VIII -  O prazo de entrega dos produtos: de acordo com o disposto neste Edital. 
IX –      A proposta devera ser preenchida em software fornecido pela licitante, 
entregue em uma via impressa, carimbada assinada em todas as folhas, e outra em 
Pendrive, CompactDisk – CD ou mídia DVD. A mídia devera estar dentro do envelope 
da Proposta Comercial.  
 
9.2. Cada proponente deverá computar, no preço que cotar, todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de qualquer tributo, contribuições ou 
obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
 
9.3. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o indicado no Termo de Referência 
– Anexo I, desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam ou sejam 
manifestamente inexequíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, da Lei Federal nº. 8.666/93). 
 
9.4. A apresentação da proposta implicará, por si só, aceitação tácita de todas as clausulas 
deste edital e dos termos da Lei Federal nº. 10.520, do Decreto Municipal 091/06 e da Lei 
Federal nº. 8.666/93, no que couber, e demais normas complementares. 
 
10. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
 
10.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo 
os documentos de habilitação do licitante vencedor. 
 
10.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e 
examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do(a) participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro 
poderá negociar com o(a) participante para que seja obtido preço melhor. 

 
10.2.1. O Pregoeiro, observando o motivo do desatendimento das exigências 
habilitatórias, aplicará as penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº. 
10.520/02, de 17 de julho de 2.002. 
 
10.2.2. Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte deixar de apresentar documento relativo à sua regularidade fiscal, 
o Pregoeiro conceder-lhe-á o prazo previsto no parágrafo 1º do artigo 43, da Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006.  
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10.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 
adjudicado à autora da proposta ou lance de menor preço. 
 

10.3.1. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 
proposta. 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
11.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, bem como as 
condições exigidas no item 08 do presente Edital. 
 
11.2. Para o preço GLOBAL, o proponente não poderá cotar preço com mais de duas casas 
após a vírgula (R$ 0,00). O não atendimento ao solicitado acarretará a desclassificação 
do(s) item(ns) cotado (s).  
 
11.3. Será desclassificado as propostas cujo preço por item exceder o citado no 
Termo de Referência e/ou alterarem quantidades e especificações constantes do 
item. 
 
12. DA MANIFESTAÇÃO DOS LICITANTES 
 
12.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado(a) legalmente ou não identificado(a) no 
processo para responder pelo(a) licitante. 
 
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada, no final de cada Sessão, importará na 
preclusão do direito de recurso (artigo 4º, Inciso XX , da Lei 10.520/02 de 17/07/02). 
 

12.2.1. Após a manifestação imediata, o licitante terá prazo de 03 (três) dias úteis 
para a apresentação das razões de recurso, ficando desde logo intimados os demais 
licitantes para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
12.2.2. A manifestação do recurso deverá ser obrigatoriamente, registrada em ata, 
bem como conter a síntese das razões do recorrente. 
 

12.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo(a) licitante. 
 
12.4. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo. 
 
12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
  
13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. A adjudicação e homologação somente serão efetivadas: 
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a) Se não houver manifestação dos licitantes da intenção de interpor recursos, 
devidamente registrada em ata durante o transcurso da Sessão do Pregão; e, 

 
b) Após o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos e dado conhecimento dos 

seus resultados. 
 
13.2. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor será feita PELO MENOR PREÇO 
GLOBAL e ficará sujeita à homologação da autoridade competente. 
 
13.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e em havendo interesse da Prefeitura 
Municipal de General Carneiro, esta poderá propor prorrogação geral da validade acima 
referida, por igual prazo, no mínimo. 
 
14. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
14.1. O ônibus deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito à rua Esteliano 
Pizzatto s/n Bairro Monte Castelo, General Carneiro – PR, CEP – 84660-000  
 
14.2.  Após a emissão da ordem de compra, a empresa vencedora terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para efetuar a entrega do ônibus, a contar do recebimento da AF - 
Autorização para Fornecimento. 
 
14.3. A empresa vencedora se obriga entregar os produtos em conformidade com as marcas, 
preços e qualidade especificadas em sua proposta, sendo que, as despesas pertinentes à 
entrega (frete, seguro e etc.) correrão às suas expensas. 
 
14.4. O contrato poderá ser rescindida a qualquer tempo, quando a contratada deixar de 
cumprir as obrigações nela avençadas. 
 
14.5. O prazo de entrega dos produtos é de 60 (sessenta) dias, após a formalização de 
qualquer um dos compromissos previstos no artigo nº. 11 do Decreto nº. 3.931/01.  
 
15. DA QUALIDADE DO PRODUTO COTADO 
 
15.1. O ônibus a ser fornecido deverá ser dotado de todas as características mencionadas no 
Termo de Referencia deste edital, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota 
Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado 
pela empresa vencedora. 
 
16.2. O pagamento ocorrerá após o empenho da Nota Fiscal relativa à quantidade total das 
entregas/retiradas dos produtos fornecidos. 
 
16.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 
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16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
16.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
16.7. A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
16.8. Para a efetivação do pagamento, a empresa contratada deverá apresentar ao Setor de 
Compras, para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
negativas de débitos Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social – INSS, e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
 
17. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1. Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão 03 
Unidade 02 Manutenção Fundo Municipal de Saúde 
Projeto atividade 2.035 Manutenção Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 
 
18. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 
18.1. 13.1 – A entrega do ônibus será supervisionada apenas pelo Departamento Municipal 
de Frotas e Patrimônio e Secretaria Municipal de Saúde, através de seu preposto ou 
pessoa por ele devidamente autorizada, em conformidade com a NAD – Nota de 
Autorização de Despesa, expedida pela Unidade Compras/Licitação. 13.2 – A empresa 
fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 60 (sessenta dias) para entrega do 
veículo, não sendo aceito atraso superiores a 60 (sessenta dias), após recebimento da 
NAD – Nota de Autorização de Despesa. 

 
18.2. Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas 
neste Edital, ou ainda, que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, 
o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, 
comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a para que sane 
as irregularidades dentro do menor prazo possível.  
  
19.  DO REAJUSTE 
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19.1. O preço pelo qual for contratado o objeto da presente licitação não sofrerá reajustes. 
 
20.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
20.1. O prazo de vigência para fornecimento dos produtos é de 12 (doze) meses, após a 
formalização de qualquer um dos compromissos previstos no artigo nº. 11 do Decreto nº. 
3.931/01, de 19/09/2001.  
 
21. DO GESTOR DO CONTRATO  
 
21.1. Fica designado para atuar como gestor do Contrato, após a assinatura da mesma, o 
Secretário da Secretaria Municipal de Saúde, a senhora Rhamayane Stefanowicz 
Neubauer, o qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes 
ao perfeito desempenho do objeto contratado. 
 
22. DAS SANÇÕES 
 
22.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, a licitante que 
cometer as infrações estabelecidas no Art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das 
demais cominações legais. 
 
22.2. No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do contrato, a 
contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados 
os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda 
garantida prévia e ampla defesa, às seguintes cominações administrativas, 
cumulativamente ou não, com as penalidades previstas neste instrumento: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa de: 
  
 b.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso ou 
execução parcial, limitado a trinta dias. 
 

b.1.1) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nas 
letras “b.2”  e “c”. 

 
b.2) 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, nos casos de rescisão por 

culpa do CONTRATADO, o que caracteriza a inexecução da obrigação assumida. 
 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura de General Carneiro, Estado do Paraná; e, 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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22.3. Uma vez configurado o inadimplemento contratual, a multa de que trata o item 
anterior será deduzida do pagamento devido pela Prefeitura ao adjudicatário, independente 
de comunicação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
 
22.4. Após a conclusão do processo administrativo, garantida a ampla defesa, serão 
devolvidos os valores retidos na forma do item anterior, corrigidos pelo índice da 
poupança, caso o julgamento seja favorável à licitante. 
 
22.5. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº. 8.666/93, devendo a 
solicitação dilatória, ser sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos 
necessários à comprovação das alegações e ser recebida contemporaneamente ao fato 
que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 
prorrogação. 
 
23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
23.1. Constituem obrigações da Contratada de: 
 
23.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
a) efetuar a entrega do veículo no prazo máximo de 60 (sessenta dias) dias a contar da 
assinatura do contrato; 
 
b) efetuar a entrega do veículo de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas neste Edital e na proposta comercial apresentada, não se admitindo, em 
nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros o tenham adulterado ou fornecido o 
mesmo fora dos padrões exigidos;  
 
c) c) oferecer garantia contra defeito pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a 
partir da efetiva entrega; sendo que a primeira revisão 10.000 km deverá se realizada sem 
ônus a Contratante, reparar, corrigir, remover, as suas expressas, no todo em parte o 
material em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar 
a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
notificação; 
 
d) assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação desta Licitação; 
 
24.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
24.1. Constituem obrigações do Município de General Carneiro: 
 
a) Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital; 
 

b) comunicar à empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

aquisição do veículo; 

c) efetuar o pagamento à empresa vencedora a vista para o Veículo após a entrega, 
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observada sua aceitabilidade, através de crédito em conta corrente mediante apresentação 

da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante 

acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS. 

 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o veículo que a empresa vencedora entregar fora das 
especificações do Edital e da sua proposta comercial. Obs: O veículo ofertado neste 
certame deverá atender as características e especificações contidas no folheto descritivo 
acima, sob pena de automática desclassificação da proposta. 
 
25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de 
contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
25.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
25.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos dos 
documentos, contas e registros à licitação e à execução do contrato. 
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26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 
 
26.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
26.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
26.4. Assegura-se ao Município de General Carneiro - PR o direito de: 
  
26.4.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93);  
 
26.4.2. Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 
8.666/93), decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; 
 
26.4.3. Adiar a data da Sessão Pública; 
 
26.4.4. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 
8666/93; 
 
26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   
 
26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
26.7. As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo 
licitatório; 
 
26.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativos a presente licitação. 
 
26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
26.9.1. Em conformidade com a Lei n.º. 10.520/2002, para todas as referências de tempo 
contidas neste Edital será observado o horário local da sede da CONTRATANTE.  
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26.9.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
 
26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  
 
26.11. Em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº. 516/2010 será, verificado junto ao 
banco de dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, a 
confirmação de que a proponente não sofreu sanções que tenham como efeito restrição ao 
direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 
 
26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.generalcarneiro.pr.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: 
Av. Presidente Getulio Vargas, nº 601 – Centro; nos dias úteis, no horário das 08h00min às 
12h00min, 13h30min às 17h00min, no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
27. FORO 
 
29.1. Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir todas as questões 
desta licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na 
forma do Código Civil. 
 
28. ANEXOS DO EDITAL 
 
I – Termo de Referência; 
 
II – Documentação de Habilitação; 
 
III - Modelo de Credenciamento;  
 
IV – Modelo de Declaração de Licitante Empregador. (inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal); 
 
V – Modelo de Declaração “que cumpre plenamente os requisitos habilitatórios”; 
 
VI – Modelo de Declaração de idoneidade; 
 
VII – Modelo de Declaração de Condição ME ou EPP; 
 
VIII – Modelo Declaração de que nenhum sócio exerce cargo ou Função Pública; 
 
IX - Modelo de CARTA-PROPOSTA; 
 
X – Minuta do Contrato. 
 

General Carneiro – PR, 29 de Abril de 2019. 
 

Luis Henrique Nery 
Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2019 – PROCESSO Nº. 039/2019 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
I – OBJETO 
 
 
O presente Termo de Referência contempla a “AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO 
QUILÔMETRO DO TIPO ÔNIBUS  DE TRANSPORTE SANITÁRIO EM CUMPRIMENTO 
AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE - APSUS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE GENERAL 
CARNEIRO – PR” 
 
II – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
 
a) efetuar a entrega do veículo no prazo máximo de 60 (sessenta dias) dias a contar da 
assinatura do contrato; 
b) efetuar a entrega do veículo de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas neste Edital e na proposta comercial apresentada, não se admitindo, em 
nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros o tenham adulterado ou fornecido o mesmo 
fora dos padrões exigidos;  
c) oferecer garantia contra defeito pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir 
da efetiva entrega; sendo que a primeira revisão 10.000 km deverá se realizada sem ônus a 
Contratante, reparar, corrigir, remover, as suas expressas, no todo em parte o material em 
que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 
substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
notificação; 
d) assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação desta Licitação; 
 
 
III – OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
 
a) comunicar à empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
aquisição do veículo; 
b) efetuar o pagamento à empresa vencedora a vista para o Veículo apos a entrega, 
observada sua aceitabilidade, através de crédito em conta corrente mediante apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante 
acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS. 
c) rejeitar, no todo ou em parte, o veículo que a empresa vencedora entregar fora das 
especificações do Edital e da sua proposta comercial. Obs: O veículo ofertado neste 
certame deverá atender as características e especificações contidas no folheto descritivo 
acima, sob pena de automática desclassificação da proposta. 
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Item Especificação 
Quan
t 

Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 

ÔNIBUS NOVO, Capacidade de poltronas 34 mais 
auxiliar e motorista (36 total), com câmbio de no 
mínimo 5 marchas à frente e 1 ré. Sistema de 
embreagem mono disco a seco com servo assistido. 
Sistema de freio de serviço pneumático à tambor 
assistido eletronicamente (ABS/EBT/ATC). Sistema de 
freio estacionário Spring Brake com válvula 
moduladora no eixo traseiro. Sistema de freio motor 
eletropneumático. Direção hidráulica. Suspensão 
dianteira interligada por mola parabólica e 
amortecedores telescópicos. Suspenção traseira 
interligada por mola semielíptica e amortecedores 
telescópicos. Sistema elétrico 24v. Tanque de 
combustível de 150 litros. Reservatório de ureia de 16 
litros. Rodas 7,50x19,5 Dimensão de pneus 
285/70R19,5. Peso Bruto total mínimo 10.000kg. 
Distância mínima de entre eixos 5.500mm. 
Comprimento total mínimo 10.145mm.Largura externa 
mínima 2.360mm. Altura interna 1954mm. Poltronas 
dos passageiros do salão executivas reclináveis 
940mm revestidas em tecido automotivo. Poltronas do 
motorista auxiliar revestida em tecido automotivo. 
Poltrona hidráulica para o motorista revestida em 
tecido automotivo. Ar condicionado de teto com 
distribuição por dutos nos porta pacotes conforme 
  padrão do fabricante. Parede total de separação do 
salão com os motoristas. Itinerário eletrônico no para 
brisa dianteiro. Porta pacotes com dutos de 
distribuição do ar condicionado, luz de leitura e 
numeração de poltronas. Vidros colados na cor fume. 
Porta de embarque padrão rodoviário tipo 
pantográfica. Preparação para som com rádio 
AM/FM/USB e auto falantes. Piso em madeira naval 
revestido de material vinílico conforme padrão do 
fabricante. Cortinas nas janelas do salão. Vigia 
traseiro,. Veículo ofertado deve atender norma de 
acessibilidade vigentes. Veículo ofertado deve atender 
todas as normas vigentes com relação a emissão de 
poluentes ao meio ambiente. Veículo deve ser 
entregue na cor branca e com projeto de adesivos 
conforme layout informado. 

  1,00  
R$ 
370.000,00 

R$370.000,00 

Valor Global                                (Trezentos e setenta mil reais) R$ 370,000,00  
 
 
General Carneiro, 29 de Março de 2019. 
 

Luis Henrique Nery 
Pregoeiro 
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ANEXO II 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2019 – PROCESSO Nº. 039/2019 

 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 
 
 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País;  
 
c) Declaração de inexistência de fatos impeditivos, apresentada de acordo com o modelo 
constante no Anexo III; 
 
d) - Declaração de que o proponente “não possui empregados menores de 18 anos”, de 
acordo com o modelo constante no Anexo VI.  
 
PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL:  
 
a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, em plena validade; 
c) -  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
d) - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
f) - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
g) - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
h) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei 
12.440 de 07/07/2011. 
i) - Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto; 
j) – Certificado de Inspeção Sanitária (Municipal) compatível com o objeto licitado. 
 
PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TECNICA 
 
a) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, que 
comprove ter prestado os serviços (objeto do edital), sob as penalidades legais, no caso de 
perfídia. Neste documento deverá, também, informar o nível de satisfação dos serviços 
prestados, objeto do edital. 
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b)Caso o documento não comprove o mínimo acima exigido, ou que ateste insuficiência no 
desempenho contratual em questão, no que tange aos serviços, objeto do edital, o Pregoeiro 
julgará inabilitada e, portanto, desqualificada para o pleito licitatório. 
 
 
PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, assinados 
pelo Representante legal da Empresa e seu Contador, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 
 
Observação: a licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, 
deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e 
patrimônio líquido relativo ao período de sua existência. 
 
b) - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da licitante com no 
máximo 60 (sessenta) dias da data de abertura dos envelopes. 
 

 Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os 
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão 
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de 
fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da 
Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a 
autenticação.   

 
 

General Carneiro 29 de Março de 2019. 
 
  
 

Luis Henrique Nery 
Pregoeiro 
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ANEXO III 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2019 – PROCESSO Nº. 039/2019 
 

 
Ao 

 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PARANÁ 

 
 
 
 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 

 Pela presente fica credenciado o Sr (a) 
________________________________________, portador de RG nº 
_____________________ e inscrito no CPF sob nº __________________________, para 
representar esta licitante no procedimento licitatório acima indicado, podendo o mesmo 
formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar 
preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e apresentar 
impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim, praticar 
todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da outorgante no 
procedimento licitatório em referência. 

  
 
 Atenciosamente, 
 
 
 
 
 __________________________, em ___________ de __________________ 

de 2019. 
 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO IV (MODELO) 
 

 
Ao  
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
 
 
DECLARAÇÃO DE LICITANTE EMPREGADOR – PESSOA JURÍDICA 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 

 
 
 
 
 
Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Presencial nº. 
0___/_____, junto ao Município de General Carneiro, Estado do Paraná, que a empresa 
..................... inscrita no CNPJ sob o nº. ..............., não possui em seu quadro permanente 
de funcionários, menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer 
trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 
 
 
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
 
 
 
 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO V 
 
 
 
Ao  
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
 
 
DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 

 
 
 
 
 
O(A) licitante __________________________________________, com domicílio (ou sede) 
na cidade de _______________________, estado ___________________, endereço 
_______________________ através de seu(sua) representante legal (no caso de pessoa 
jurídica) _______________________________, DECLARA, sob as penas da lei e para os 
fins do Edital de Pregão Presencial nº. 0___/_______, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e, entrega, juntamente com a presente, o envelope contendo a indicação do 
objeto e preços oferecidos, além do envelope contendo as documentações habilitatórias do 
referido Edital. 
 
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
 
__________________________, de ________ de ______________ de ________. 
 
 
 
 
 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
 
 
 
 
 
 
* ESTA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTAMENTE COM 
O CREDENCIAMENTO, EM ENVELOPE PRÓPRIO. 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.  
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ANEXO VI (MODELO) 
 
 
 
 

Ao 
 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PARANÁ 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade 
acima, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas 
pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 
 
 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 
 

 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO VII (MODELO) 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 

 
 
 

 
 

 DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa 
_____________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
______________________________________, cumpre os requisitos legais para 
qualificação como ME ou EPP estabelecidos pela Lei Complementar n.º 123/2006, em 
especial quanto ao seu art. 3.º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto n.º 6.204/2007. 

 
                 Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4.º 
do art.  3.º  da  Lei Complementar n.º 123/2006 e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para 
efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
 
 
 
 
  General Carneiro – PR, _______ de ___________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, na abertura da sessão quando do 
credenciamento dos licitantes. 
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ANEXO VIII (MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NENHUM SÓCIO EXERCE 
CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 

 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 

 
 
 
 
Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Presencial nº. 
0___/_____, junto ao Município de General Carneiro, Estado do Paraná, que a empresa 
..................... inscrita no CNPJ sob o nº. ..............., não possui em seu quadro societário 
nenhum sócio que exerça cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial 
com a Administração Pública. 
 
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
 
 
__________________, em ______de ________________ de _________ 
 
 
 
 
 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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MODELO 
 

ANEXO IX - CARTA-PROPOSTA 
 
 
Ao Município de General Carneiro – Paraná 
 
Prezados Senhores, 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 
 
 
 
Comissão de Licitação - Carta-Proposta de fornecimento de produtos. 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do ônibus, para atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificado no Termo de Referencia “I”, 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
C.N.P.J. Nº. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
 
2.2. Deverá ser cotado, preço unitário, de acordo com o anexo I do edital. 
 
2.3. Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste edital.  
 
2.4. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.  
 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
2.5. O preço proposto acima contempla todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 
produtos tais como, as despesas com frete, mão-de-obra para efetuar o abastecimento da 
frota municipal, máquinas e equipamentos, impostos, seguro, e todos os demais encargos e 
tributos pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
 
__________________, em ______de ________________ de _________ 
 
ASSINATURA DA PROPONENTE 
 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO X – MINUTA 
 

MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA Nº __/2019 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _______/ 2019 
 
PREGÃO Nº _______/2019 – FORMA PRESENCIAL 
 
 

Contrato particular, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, que entre si 
celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE 
GENERAL CARNEIRO e, de outro lado, 
a empresa denominada 
___________________., na forma 
abaixo: 
 

Aos __________ dias na sede da CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE GENERAL 
CARNEIRO - PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ N° 75.687.681/0001-
07, sito na Av. Presidente Getúlio Vargas, 601 - Centro, General Carneiro, Estado do 
Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções,  LUÍS OTÁVIO GELLER SARAIVA, brasileiro, casado, 
............................,  portador da carteira de identidade sob nº. RG-................, SSP/PR., 
inscrito no C.P.F. sob nº. .........................., residente e domiciliado à Rua ................., 
nº......,  Centro, nesta cidade;, e de outro lado a empresa __________, sediada na 
_________________,____, inscrita no CNPJ nº. _____________neste ato representada 
pela Sr(a)  _________________________, denominada de CONTRATADA, a seguir 
descrita e qualificada nos termos da Lei nº10. 520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
3931/01 de 19/09/2001; e, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e suas alterações todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo nº. 
____/______, referente ao Pregão Presencial nº. ____/______, conforme as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS.  
 
1.1– Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa para executar serviços 
de “AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO DO TIPO ÔNIBUS DE 
TRANSPORTE SANITÁRIO EM CUMPRIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO 
E ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE - APSUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO – PR”, 
conforme itens de descrição de serviços constante no Termo de Referência – ANEXO I 
que compõe o presente edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos, bem assim 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os documentos exigidos no 
anexo 03 do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a 
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este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
contratado.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE  
 
3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor total é de 
R$____(____) conforme descritos na proposta da contratada.  
3.2 – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos 
produtos, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, 
taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta 
execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à CONTRATADA além 
do valor ora estipulado. 
3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, 
se ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 
4.1 – O pagamento será efetuado a vista para o Veículo apos a entrega, observada sua 
aceitabilidade, através de crédito em conta corrente mediante apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante acompanhadas 
obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS. 
4.2 – A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega 
da Nota Fiscal, obedecidas às exigências ali expressas. 
4.3 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.  
4.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para o Município de General Carneiro – Estado do Paraná. 
4.5 - É vedado a CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito 
decorrente deste Contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão somente, 
cobrança em carteira simples. 
4.6 - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA por força deste Contrato.  
4.7 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do contrato. 
 
 CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 – As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com a 
dotação orçamentária: 
 
Órgão 03 
Unidade 02 Manutenção Fundo Municipal de Saúde 
Projeto atividade 2.035 Manutenção Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 – Centro 
General Carneiro – Estado do Paraná – CEP: 84.660-000 

  TEL.: (0**42) 3552-1441 
  
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 6.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura do contrato, o qual poderá, a critério da Administração Superior, ser 
prorrogado uma única vez, mediante elaboração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
7.1 – A entrega do ônibus será supervisionada  pelo Departamento Municipal de Frotas e 
Patrimônio, Secretaria Municipal de Saúde, através de seu preposto ou pessoa por ele 
devidamente autorizada, em conformidade com a AF –  Autorização de Fornecimento, 
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar a entrega em até 60 (sessenta dias) 
para entrega do veículo, não sendo aceito atraso, após recebimento da AF –  Autorização 
de Fornecimento.  
7.2.1 – O veiculo deverá ser entregue, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e 
Seguro Obrigatório – DPVAT pagos, com tacógrafo lacrado e aferido pelo INMETRO, com 
os Certificados de Registro e  Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV), e com o pagamento 
do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 
indicar no preço proposto.  
7.2.2 – O veículo deverá ser emplacado na respectiva cidade de entrega sem qualquer 
ônus adicional para a Prefeitura de General Carneiro – Paraná. 
 
7.3 – O faturamento deverá ser emitido para PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL 
CARNEIRO, CNPJ Nº 75.687.681/0001-07 - endereço: Av Presidente Getulio Vargas, 604 
-  General Carneiro – PR, CEP: 84.660-000. 
 
7.4 -  - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
11.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguintes, da Lei nº 8.666/93. 
11.2 - O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados: 
 
a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; 
b) Quando houver atraso na realização dos serviços, sem justificativa aceita pelo 
CONTRATANTE, pelo prazo superior a 03 (Três) dias. 
 
11.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais 
termos que o integram, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação. 
 
CLÁUSULA NONO – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO VENCEDOR  
 
12.1 Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo 
licitatório, PREGÃO Nº 119/2017 - Forma Presencial e seus anexos, aplicando-se no que 
couber a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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13.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 Lei Municipal nº 2.210 de 29 de junho de 2011 e, subsidiariamente, 
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, pela 
legislação aplicável e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de 
contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da CONTRATADA, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 
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PARAGRAFO SEGUNDO: Considerando os propósitos das cláusulas acima, o 
CONTRATANTE, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos dos documentos, contas e registros à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 
 
15.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais 
de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições 
gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo 
do perfeito cumprimento deste contrato.  
16.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e 
o edital do Processo Licitatório PREGÃO Nº _______/2019 – Forma Presencial que o 
precedeu. 
16.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo 
disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
16.4 - Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por seus representantes legais, em 03 (Três) vias de igual teor e forma e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
General Carneiro - PR, ____ de ____________ de 2019. 
 
    
 
MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
LUÍS OTÁVIO GELLER SARAIVA  
CONTRATANTE 
  
 
______________________________ 
CONTRATADA 
 
 
 
T E S T E M U N H A S: 

 
 

NOME: ____________________________                  _____________________________ 
RG n°. ____________________________                                   Assinatura 
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NOME:____________________________                 _____________________________ 
RG nº.  ___________________________                                    Assinatura 
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